
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI 127  /97 

Institui junto á Secretaria de 
Comunidae, Esportes e Turismo, o 
Fundo de Apeio ao Desporto 
Profissional do Municipio de 
Pind~nhang;.:tba e dá 

Dr„ Vite Ardite Lerárie, Prefeito Municipal, 
faz saber que a f:::mara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e 
ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 10  - Fica instituido junto á 
Secretaria de Cemunicacao, Esportes e Turismo, e Funde de Apoio 
ao Despnrto riao Profissional de MuniciPie de Pindamonhangaba, com 

ao desenvolvimento dos projetos 	 desporto r"I.J 
profissional da Secretaria, em especial 

- Prover os recursos necessários ao desenvolvimento e 
manutenço de atletas do muliciplo, visando seu aprimoramento 

- Apoiar, com recursos materiais e financeiros, a realizacgo 
de congressos, simp6sios, seminários e outras atividades gue 
visem o aprimoramento técnico dos Professores de Educa4e Fisica 
e dos Técnicos Esportivos do W.J.wi.cWi:Jg 

III - Subvencionar as Associaçges, Ligas e Entidades do desporto 
n'ão Profissiona:17 para a execmac de programas relacionados 
finalidades previstas em seus estatutos;  

IV - Propor convnio com 6rgos ou entidades públicas ou privadas 
de forma a assegurar a consecuçe de seus objetivos e 

 

o.n.frir. 

 

•■•■•••■■••••••■■■••••••• 

 

APROVADO 

POR 	 
EM  (Wk  /  X L  	 EVC. 
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Artigo 2P - Constituem recursos do fundo,: 

- 	 ..k„amentaria pr6pria ou créditos que ihe forem 

II - Contr.ibuies, transferncias, 
doaçges dos setores públicos e privados; 

aux1lios 	5:::! 

III - Produtos do 	 de suas finalidades 
ja-u:::ti.b..i.cicnlais, em especial.,; 

ArrprArn dos i..)1-Pçns páblun,;„ co6rados pela cess~o de  
bens municipais sujeitos .; administlau da Secretaria de • 	Comunicaco, Esportes e TkU'á.5MW: 

b) Resultado da venda de ingressos Para espetáculos  
esportivos ou para eventos artIstices,: 

c:, Venda de material promoconai efetivada com o intuito de 
arrecadaao de recursos:, 

TV - Rendimentos oriundos da aplicaço de seus Pr6Prios recursos; 

V - Resultados de convi.4nios, contratos e acordos firmados com 
ou privadas, naoiunas e 

- Pesoltak.ius de concess:ï4o de expleraço de publicidade em 
praças esportivas do Muvic.ipio; 

recursos, credites, 	 e 
e outras contribuições 
	

legalmente 
incorporáveis; • 	VTIT - Rendimentos oriundos de publ.icaies de materiais técnicos. 

Artigo 3q - O Fundo será administrado por um 
Conselho Diretor composto por 7 (sete) membros nomeados peio 
Prefeito a sa6er',': 

da Secretaria de Comunicaço, 	 e 
ur sp-lo g 

TI - O Diretor du Departamento de Esportes 

- O Secretário de Administra40 e Finançias;! 
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- Um representante indicado pelos Professores de Educaçgo 
isica do Departamento de Esportes; 

- Um representante indicado das Ligas Municipais, Clubes e 
Associa4es representativas do Municipiog 

VI - Um Professor de Educaço Fisica indicado pela Delegacia 
Ensino do Municif.):k.:); 

VII 
	

Um representante indicado pelas Sociedades Amigos de 
Bairros. 

Parágrafo primeiro - Os membros referidos no 
Incisos I, II e III exercero seus mandatos enquanto forem 
ocupantes dos lespAj.vos 

Parágrafo segundo - Os demais membros 
exercergo seus mandatos pelo prazo de 02.  (deis) anos, escolhidos 
Re:1.o Prefeito em lista triplice, admitida a reconduçgo por uma 
única vez por deciso da Assembléia dos segmentos representados. 

Parágrafo terceiro - A fun4e de membro do 
Conselho Diretor 	considerada serviço público relevante e 
será exercida a titulo de gaatuidade. 

Artigo 40  - Para a realizaço de serviços de 
ordem burocrática atinentes ao Fundo, sero designados por ate do 
Prefeito, os servidores que se fizerem necessários, mediante 
snlJuit,7i4n da Secretaria de Comunicaço, Esportes e Turismo. 

ÚNICO - Dentre os servidores designados, 
Secretário de Comunicaço, Esportes e Turismo indicará 
Secretário Executivo de Fundo. 

Artigo 55,1 - Compete ao Conselho Diretou;. 

I - Fstakeler.er Diretrizes para a área; 

II - Planejar, coordenar, orientar e executar as atividades do 
fundo, promovendo os meies necessários á reallzaçgo dos  
objetivos. 

III - Propor a celebraço de acordos, convénios P 	 de 
coopera4o tecnicag 

IV - Desenvolver psfhrins e bp:::qui:xAs dos Processos, condiO.Ses e 
aç;.....es para a prática esportiva-cultural. 

V 	- Supervisionar a administraço dos campos de futebol e 
quadras do municiPio, exceto aqueles que este sob regime de 
comodato. 

Cunprir E,  fazer cunprir o a 	nento 	fundo. 
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Artigo 651 - Todos os recursos destinados ao 
Fundo bem como as receitas geradas pelo desenvolvimento de suas 
atividades institucionais , sero automaticamente transferidos, 
depositados 	ou 	recolhidos 	em 	conta 	t.S.nica, 	aberta 	en  
estabelecimento bancário oficial. 

§ MICO - Os saldos porventura existentes no 
término de um exercício financeiro constituirgo parcela da 
receita do exelLioio subsequente, até sua integral aplicacgo. 

Artigo 72 - O Conselho Diretor submeterá 
trimestralmente a apreciaçgo do Prefeito, relat6rio das 
atividades desenvolvidas pelo. Fundo instruido com prestaçgo de 
contas dos atos de sua gestgo acoMpanhada da respectiva 
documentacgo compro6at6ria„ sem prejuízo da submissgo de outros 
instrumentos de controle financeiro genericamente instituídos 
Para a Administraçgo Mun:ftipal- 

Artigo 80  - Esta Lei serÀ regulamentada no 
prazo de fYA (sessenta) dias a contar de sua publicaç'áo, Por 
decreto a ser expedido pelo Prefeito. 

Artigo 90  - As despesas COM A 
lei onerargo as verbas orçamentárias 	 - 

desta 

Artigo 102 - Esta Lei entrará em vigor na  
data de sua publicai¡.go„ revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 06 de outubro de 1997, 

• 

Dr. Vito Arf4 Lto !erário 
Pri,y!feit' 	Municipal 

PRJ/jslopes 
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